
PREFEITURA MUNICIPAL DE M U C U K I
CEP 46.930 ESTADO DA BAHIA

iiEi MmnoiPAL m 09S/91

AUTORIZA O POD32R EXECUTIVO A OOMRAi

TAR JURTO A CAIZA ECORÔIIICA FEDERAL

PARCEIAJaERTO DA DÍVIDA DO MUNICÍPIO

PARA COM O TORDO DE GARANgTA POR TKJ

PO DE SERVIÇOS»

O  TftmAffipaX de toieuzAf Esliado da 210 uso de «mo*» a»

tr£btii90ea faz saüer que a Cornara Mi,nlclpal aprorvov • eu Vretmii
to Mkmlelpal eanolono a seguinte ISei»

Art* Ift» ?iea o Poder Eseoitlvo autorizado a oontratar com a rnnnjf

mlea Federal o paroeXasiento da DÍvlda que esta Prefeitura tem Jvnto ao /
FÜHDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇOS (FGTS)»

Art» 2fi* Para cobrir as despesas com os pagamentos das parcelas referente

ao debito apuradOf fica ainda o Poder I^ecutivo autorizado a fazer uso dc

quotas do IGMS ou FPM»

Art» 3^ Esta ̂ i entra em vàgor na data de sua pid)licagSov revogadas as
disposições em contrario»

G^inete do Prefeito I&micipal em 30 da dezestoo de 1991»

/í
rHEFEITURA^UNlClPAL (^MUCURI

seefl(8tridP nc Uvrfl. JLi

30

NT 11 N RS A n í.i H

f HEfCiTO

Ali»

A ]

W «shing fhíkijvfe r i
Secrtitâno

ini d» MoraM

niioistrtçfio

"VOLTAMOS PARA CONSTRUIR"

ADM.: GUSTAVO ANTUNES SAÚDE
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